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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 25 de setembro de 1956. 

OFIcio 
NQ 58. 

Sr. Presidente 

Temos a honra de submeter a aprovação desse 

Egrégio Legislativo, o Projeto de Lei anexo, que abre umcredito especial 

de Cr$ 1140.000,00, destinado ao,atendinento das despesas decorrentes corr 

a construçio de muros e garagens junto ao Edifício Municipal, 

Trata-se de melhoramento que muito contribui-
rá para a manàtençao e conservação dos velaulos da Municipalidade, pois, 
serviços de pequena monta serão executados pela própria Prefeitura, sem 
recorrer as oficinas, causando enormes despesas para o Erario Páblico. 
O fornecimento de gasolina, também será controlado pela garagem, a pre- 
ço

, 	A 
mais baixo e com controle mais eficiente, pois haverá uma pessoa res- 

ponsável pela oficina e garagem. O muro também era necessário ser conste  
truido, para que se possa depositar materiais, guardar viaturas, m'aqui-

nas., etc., sem perigo de furto ou dabotagens. 

Explicamos aos nobres Vereadores, que o muro 

foi construido com o pagamento de metade da despesa pelos visinhos e a 

garagem em carater provisório, aproveitando-se todas as telhas na futu-

ra aonstruçao da Garagem Municipal. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S., 

os protestos de alto apreço e distinta consideração. 

°'‘ )24,dalLo 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 
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A SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TED3COP' 
DD. Presidente 

NESTA CIDAW,  
da Camara de Vereadores 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SIE_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  39 

de 25 de setembro de 1956 

ABRE CRLITO ESPECIAL DE -
CR$ 140.000,00 (CENTO E qu 
RENTA MIL CRUZEIROS).- 

JOSE WIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono 

a Lei seguinte: 
Arte 10  - á aberto na rubrica Obras e Melhoramentos PtIbli 

cos o credito especial de Cr$ 140.000,00 (cento e quarenta mil cruzai 
ros) com a seguinte codificaçao: 

43-8.87.2 - Material Permanente - Construção de muros e garagens 

junto ao Edificio da Prefeitura, Cr$ 140.000,00. 

Art2  22  - O credito de que trata o artigo anterior terá 
por cobertura a maior arrecadação que for apurada no encerramento 
do exercicio, assegurado o equilibrio orçamentário. 

Ant2  32 	Revogan-se as disposiçges em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE SETEMBRO DE 1956.- 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.° 
a fl. 	Data supra. 
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